
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, em novembro, a fim de celebrar o

centenário da União dos Escoteiros do Brasil (UEB).

JUSTIFICAÇÃO

No dia 04 de novembro de 2024, a União dos Escoteiros do Brasil

(UEB) comemora 100 anos de atuação nacional, sendo uma organização sem

fins lucrativos, de caráter educacional, cultural, beneficente e filantrópico, que

congrega os praticantes do Escotismo no Brasil, sendo reconhecida oficialmente

pela Organização Mundial do Movimento Escoteiro.

A UEB colabora com a educação de milhares de jovens e conta com

o suporte de milhares de voluntários em todo o país, por meio da educação não

formal. Atualmente, a entidade congrega mais de 90 mil participantes em todos os

Estados brasileiros.
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O Movimento Escoteiro tem desempenhado um papel crucial no

desenvolvimento de jovens ao redor do mundo, promovendo valores como

responsabilidade, cidadania, solidariedade e respeito ao meio ambiente.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

sessão especial escoteiros

 

Assinam eletronicamente o documento SF242109336960, em ordem

cronológica:

1. Sen. Flávio Arns 

2. Sen. Paulo Paim 

3. Sen. Professora Dorinha Seabra 

4. Sen. Esperidião Amin 

5. Sen. Jorge Kajuru 

6. Sen. Luis Carlos Heinze 

7. Sen. Dr. Hiran 


